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SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – PREVIC 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2017 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 44011.001551/2017-93) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar - Previc, por meio da Coordenação-Geral de Patrimônio e Logística – 
CGPL/DIRAD, sediada no SCN - Setor Comercial Norte, quadra 06, conjunto A, Bloco A, 3º andar, Ed. 
Venâncio 3.000 – Shopping id, Brasília/DF – CEP nº 70.716-000, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 
1997, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 02, 
de 30 de abril de 2008, nº 02, de 11 de outubro de 2010 e nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.Data da sessão: 17 de maio de 
2017.Horário: 10h00 (dez horas)Local: Portal de Compras do Governo Federal – 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
serviços de recepção e apoio administrativo, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 1.2. A licitação será dividida em grupo, formado por dois 
itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2017, na classificação abaixo: Gestão/Unidade: 
333005 Fonte: 0174333001 Programa de Trabalho: 09.122.2110.2000.0001 Elemento de Despesa: 
33.90.37-01 PI: PREVIC 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, 
ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, 
de 2010. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.6. Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no Termo de Conciliação 
Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União, anexo ao Edital, e a 
proibição do artigo 4º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 

4.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.6.1. valor mensal e total do item; 

5.6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes informações: 

5.6.2.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e 
as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações 
- CBO; 
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5.6.2.2. Produtividade adotada, e se esta for diferente daquela utilizada pela 
Administração como referência, a respectiva comprovação de exequibilidade; 

5.6.2.3. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; 

5.6.2.4. A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos 
serviços, indicando o quantitativo e sua especificação, se for o caso; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.8.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.8.2. Caso a proposta apresente eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
que favoreça a Contratada, este será revertido como lucro durante a vigência da contratação, 
mas poderá ser objeto de negociação para a eventual prorrogação contratual. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 



PREVIC 
 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total do grupo. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
1,00 (um real). 

6.7.1.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. 

6.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos 

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
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6.15. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e as 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

6.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas 
pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto 
ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.2.1.1. comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

7.2.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 



PREVIC 
 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 

7.2.2. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a 
contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foram 
utilizadas as seguintes convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 
Administração. 

7.2.2.1.  SINDISERVIÇOS-DF; 

7.2.2.2. SEAC-DF. 

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo 43 
da Lei nº 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 
2008. 

7.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

7.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 
de custo readequadas com o valor final ofertado. 

7.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.6.4. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 
de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos 
e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

7.6.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço proposto. 

7.6.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de 
prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 
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7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira 
e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado 
a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento 
das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 
– SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 
2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, Regularidade 
Fiscal e trabalhista e Qualificação econômico-financeira e técnica: 

8.4. Habilitação jurídica: 

8.4.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
8.4.2. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 
limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.4.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.4.4. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.4.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

8.4.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

8.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.5.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.6. Qualificação econômico-financeira: 

8.6.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante; 

8.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.6.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

8.6.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG=Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
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Passivo Circulante 

8.6.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda complementar a 
comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de: 

8.6.4.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro 
(Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item 
pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do 
último exercício social; 

8.6.4.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

8.6.4.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, 
conforme modelo constante do Anexo ....., de que 1/12 (um doze avos) do valor total 
dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 
vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao 
Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada 
neste Edital; 

8.6.4.4. a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, 

8.6.4.5. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais 
ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 
concomitantemente, as devidas justificativas. 

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, 
por meio de: 

8.7.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não 
inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

8.7.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.7.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior. 
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8.7.1.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o 
somatório de atestados de períodos diferentes. 

8.7.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram prestados os serviços. 

8.7.2. Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, o licitante 
deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados. 

8.7.3. Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 
(quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 
20 (vinte) postos. 

8.7.4. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de 
atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização 
compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do art. 
19, §12º da IN n. 02/2008. 

8.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 
(upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente 
mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio 
da documentação por meio do e-mail previc.licitacao@previc.gov.br. Posteriormente, os 
documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada 
por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após 
encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail. 

8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

8.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 
que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

8.11. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 
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8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

8.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2(duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 
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10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará 
garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do total Contrato, que será 
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 
8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para apresentação da 
garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da Administração contratante. 

13.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 
até o máximo de 2% (dois por cento). 

13.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

13.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

13.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

13.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

13.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

13.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

13.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008, observada a legislação 
que rege a matéria. 

13.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

13.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 

13.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 

13.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
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13.9. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes 
da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de prestação 
de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho. 

13.9.1. Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a Contratante poderá utilizar o 
valor da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços 
para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na 
execução contratual, conforme arts. 19-A e 35 da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 
2008, conforme obrigação assumida pela contratada. 

13.10. Será considerada extinta a garantia: 

13.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

13.10.2. no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 (sessenta) meses, 
conforme disciplinado no contrato. 

14.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como 
ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos 
autos do processo. 

14.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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15. DA REPACTUAÇÃO 

15.1. As regras acerca da repactuação do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, anexo a este Edital. 

 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. apresentar documentação falsa; 

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. não mantiver a proposta; 

19.1.6. cometer fraude fiscal; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1. Multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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19.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
previc.licitacao@previc.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço SCN - Setor 
Comercial Norte, quadra 06, conjunto A, Bloco A, 3º andar, Ed. Venâncio 3.000 – Shopping id, 
Brasília/DF – CEP nº 70.716-000. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

 

21. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

21.1. As empresas contratadas para a prestação dos serviços, no que couber, e, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, deverão observar os critérios de 
sustentabilidade ambiental, quais sejam: 
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21.1.1. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

21.1.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

21.1.3. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

21.1.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
para a execução de serviços; 

21.1.5. Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

21.1.6. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua 
destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será 
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 
IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

21.1.7. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 

21.1.8. Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999; 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.previc.gov.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço SCN - Setor Comercial Norte, quadra 06, conjunto A, 
Bloco A, 3º andar, Ed. Venâncio 3.000 – Shopping id, Brasília/DF – CEP nº 70.716-000, nos dias úteis, 
no horário das 08:00 horas às 18:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.10.1. ANEXO I do EDITAL - Termo de Referência e seus anexos: 

22.10.1.1. ANEXO I do TR – Modelo de carta de apresentação; 

22.10.1.2. ANEXO II do TR – Relação obrigatória de documentação para apresentação de 
prestador de serviço; 

22.10.1.3. ANEXO III do TR – Modelo de Declaração de Parentesco; 

22.10.1.4. ANEXO IV do TR – Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços; 

22.10.1.5. ANEXO V do TR – Orientações/Informações acerca do preenchimento das 
planilhas de custo e formação de preços; 

22.10.1.6. ANEXO VI do TR – Minuta Contratual. 
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ANEXOS AO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 44011.001551/2017-93 

1 – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Recepção e Apoio 
Administrativo níveis I e II, conforme quantidades estimadas e especificações descritas neste Termo 
de Referência, em atendimento à demanda da Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar – Previc–, em Brasília-DF. 

 

2 – DO OBJETIVO 

2.1. A contratação tem como objetivo suprir, sob a forma de execução indireta, o desenvolvimento 
de atividades de Recepcionista e Apoio Administrativo, nas diversas unidades da Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar – Previc – em Brasília, visando assegurar o bom 
desempenho da prestação dos serviços, bem como agilizar os fluxos dos trabalhos de competência 
desta Autarquia, elevando a qualidade dos serviços ofertados ao público e contribuindo para o 
cumprimento de sua função institucional 

 

3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O grande desafio na administração pública moderna é assegurar os direitos de cidadania aos 
usuários de serviços de responsabilidade do Estado. Neste contexto, a disponibilização de 
informações sobre o acesso aos serviços públicos vem se constituindo em uma estratégia gerencial 
para maior efetividade na execução de políticas públicas. 

3.2. Nesse sentido foi criada a Previc, por meio da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, em 
sucessão à Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social – SPC/MPS. 
O Decreto 7.075, de 26 de janeiro de 2010, aprovou a Estrutura Regimental e o Quadro de Cargos 
em Comissão e Funções Gratificadas da Previc, representando um redimensionamento das 
estruturas físicas, materiais e humana então existentes no âmbito da SPC/MPS. 

3.3. A falta de infra-estrutura básica nas áreas de atendimento e apoio administrativo pode 
comprometer a eficiência e eficácia dos trabalhos executados pelos técnicos desta 
Superintendência, à medida que eles executem atividades instrumentais e operacionais. 

3.4. Dessa forma, faz-se necessária a contratação dos serviços terceirizados, nas áreas de 
Recepcionista e Apoio Administrativo, não ligados às atividades finalísticas desta Autarquia, visando 
o melhor aproveitamento dos recursos humanos integrantes do quadro funcional da Previc. 
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3.5. Os serviços terceirizados demandados destinam-se à realização de atividades materiais 
administrativas, instrumentais ou complementares, que apóiam a realização das atividades 
essenciais ao cumprimento da missão institucional da Previc, conforme dispõe o Decreto n.º 
2.271/97. 

 

4 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. A contratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços objeto do presente termo de 
Referência encontra amparo legal na Lei n.º 9.632/98; no Decreto n.º 2.271/97; na Instrução 
Normativa SLTI/MP n.º 02 de 30/04/2008, e suas alterações; e demais disposições a serem 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

4.2. A legislação adicional aplicável à contratação do objeto do presente termo de referência, 
encontra amparo legal na Lei n.º 10.520/02; no Decreto N.º 5.450/05; na Lei Complementar n.º 
123/06; no Decreto n.º 6.204/07, aplicando subsidiariamente, as disposições da Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações. 

4.3. Os serviços referenciados neste Termo de Referência, dadas as suas características, enquadram-
se no conceito de serviços comuns, conforme definido no § 1º, do artigo 2º, do Decreto n.º 5.450/05. 

 

5 – DA DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS E DA QUALIFICAÇÃO 

5.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência referem-se às áreas de trabalho descritas a seguir, 
acompanhadas das respectivas atribuições. Os serviços requeridos serão prestados continuamente, 
nas quantidades e condições descritas abaixo: 

5.1.1. RECEPCIONISTA 

Em observação às atribuições exigidas pela Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar – Previc, o Código Brasileiro de Ocupação - CBO compatível é o de número 4221-05 
– Recepcionista, em geral. 

Para fins de elaboração de proposta, as licitantes deverão tomar como referência o cargo de 
Recepcionista, constante da Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre o SINDSERVIÇOS-DF e 
o SEAC-DF. 

I – Qualificação Mínima: 

1. Ensino Médio Completo; 

2. Conhecimentos Básicos de Informática; 

3. Boa dicção e desembaraço ao tratar com pessoas; 

4. Experiência de 06 (seis) meses comprovada na execução das atividades relacionadas com o cargo. 
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II – Atribuições: 

1. Recepcionar e prestar serviços de apoio a visitantes; 

2. Atendimento telefônico e fornecimento de informações; 

3. Averiguar as necessidades do visitante, dirigindo-o ao lugar ou pessoa procurada; 

4. Observar normas internas de segurança, conferindo documentos e idoneidade dos clientes e 
notificando seguranças sobre presenças estranhas; 

5. Receber, orientar e encaminhar o público; 

6. Prestar informação ao público sobre a localização de pessoas ou dependências do 
órgão/entidade; 

7. Identificar e registrar a entrada/saída de pessoas no órgão/entidade; 

8. Solicitar a utilização correta do crachá de identificação aos servidores e público; 

9. Executar as demais atividades inerentes ao cargo e necessárias ao bom desempenho do trabalho. 

 

5.1.2. APOIO ADMINISTRATIVO – NÍVEL I 

Em observação às atribuições exigidas pela Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar – Previc, o Código Brasileiro de Ocupação - CBO compatível é o de número 4110-10 
– Assistente Administrativo. 

Para fins de elaboração de proposta, as licitantes deverão tomar como referência o cargo de Auxiliar 
Administrativo, constante da Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre o SINDSERVIÇOS-DF 
e o SEAC-DF. 

I – Qualificação Mínima: 

1. Ensino Médio Completo ou Cursando Ensino Superior; 

2. Conhecimentos do ambiente Windows, nas ferramentas Word, Excel, Power Point, Mala Direta 
e Softwares correspondentes; 

3. Conhecimentos em língua portuguesa; 

4. Conhecimentos em Redação Oficial; 

5. Experiência de 06 (seis) meses, comprovada na execução das atividades relacionadas com o 
cargo. 

II – Atribuições: 

1. Atender chamados telefônicos internos e externos; 

2. Numerar e controlar documentos 

3. Realizar a entrega externa de correspondências e documentos 
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4. Efetuar levantamento diversos, quando solicitado 

5. Apoiar na execução das atividades da unidade, voltadas a gestão de documentos/processual 

6. Operar máquinas simples de reprodução e digitalização de documentos, e outros similares 

7. Organizar arquivos, sob supervisão 

8. Digitalizar correspondências e documentos oficiais de rotina 

9. Executar os procedimentos para solicitação de viagens – passagens e diárias nacionais e 
internacionais 

10. Operar microcomputadores 

11. Autuar e protocolar processos e documentos 

12. Digitar, organizar, conferir, entregar, receber, registrar, distribuir e controlar a movimentação 
de documentos e/ou bens patrimoniais 

13. Prestar informações sobre tramitação e andamento de processos e documentos 

14. Executar as demais atividades inerentes ao cargo e necessárias ao bom desempenho do 
trabalho 

 

5.1.3. APOIO ADMINISTRATIVO – NÍVEL II 

Em observação às atribuições exigidas pela Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar – Previc, o Código Brasileiro de Ocupação - CBO compatível é o de número 4110-10 
– Assistente Administrativo. 

Para fins de elaboração de proposta, as licitantes deverão tomar como referência o cargo de Auxiliar 
Administrativo, constante da Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre o SINDSERVIÇOS-DF 
e o SEAC-DF. 

I – Qualificação Mínima: 

1. Ensino Superior Completo; 

2. Conhecimentos do ambiente Windows, nas ferramentas Word, Excel, Power Point, Mala Direta 
e Softwares correspondentes; 

3. Conhecimentos em língua portuguesa; 

4. Conhecimentos em Redação Oficial; 

5. Conhecimento básico de língua estrangeira; 

6. Experiência de 06 (seis) meses, comprovada na execução das atividades relacionadas com o 
cargo. 
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II – Atribuições: 

1. Elaborar, transcrever, conferir e/ou formatar relatórios, planilhas, memorandos, oficios e 
demais correspondências de acordo com os dados fornecidos pela PREVIC; 

2. Operar microcomputadores 

3. Preparar relatórios de acompanhamento de trabalhos relacionados aárea de atuação 

4. Acompanhar, registrar e divulgar a publicação de atos normativos, bem como sua validade, 
relacionados a área de atuação 

5. Subsidiar os servidores nos assuntos relacionados a área de atuação 

6. Prestar apoio administrativo em reuniões internas, compilando e transcrevendo os assuntos 
tratados 

7. Conferir documentos elaborados pelos servidores, observando os elementos necessários a 
decisão superior; 

8. Pesquisar produtos e serviços existentes no mercado, bem como dados estatísticos de acordo 
com a demanda da área de atuação 

9. Realizar pesquisas em normativos e publicações especializadas, bem como acompanhamento 
de validade de documentos legais, com vistas ao fornecimento de subsídios aos servidores nos 
assuntos relacionados a área de atuação 

10. Realizar atendimento, triagem, encaminhamentos ou prestação de informações básicas em 
assuntos relacionados a sua área de atuação 

11. Executar os procedimentos para solicitações de viagens – passagens e diárias, nacionais e 
internacionais 

12. Redigir e arquivar correspondências e documentos de rotina 

13. Auxiliar nos trabalhos de classificação, codificação e catalogação de papeis e documentos 

14. Auxiliar na fiscalização dos contratos administrativos 

15. Executar as demais atividades inerentes ao cargo e necessárias ao bom desempenho do 
trabalho. 

 

6. DO QUANTITATIVO ESTIMADO DE POSTOS DE TRABALHO E DEMANDA ESTIMADA DE CARGA 
HORÁRIA 

6.1. Os serviços serão executados em jornada de 06 (seis) horas diárias, para os postos de serviços 
de recepcionista, totalizando uma carga horária estimada mensal de 136 (cento e trinta e seis) 
horas, já para os postos de serviços de Apoio Administrativo Níveis I e II os serviços serão executados 
em jornada de 08 (oito) horas diárias totalizando uma carga horária estimada de 176 (cento e 
setenta e seis) horas, conforme quadro demonstrativo abaixo: 
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ITEM CATEGORIA HORAS ESTIMADAS 
(MÊS) 

NÚMERO ESTIMADO DE 
POSTOS DE SERVIÇOS 

1 

Recepcionista 132 Até 5 

Apoio Administrativo – 
Nível I 

176 Até 20 

Apoio Administrativo – 
Nível II 

176 Até 5 

 

6.2. As quantidades dos Postos são estimadas e poderão ser implementadas no todo ou em parte, 
ao longo da vigência do Contrato dependendo das necessidades da Contratante, devendo a 
Contratada estar preparada para atendimento à real demanda da Previc. 

 

7. DOS SALÁRIOS BASE E DOS DEMAIS BENEFÍCIOS DOS PROFICIONAIS 

7.1 Para a composição dos salários dos profissionais utilizados na prestação dos serviços, foi levado 
em apreço os entendimentos do Tribunal de Contas da União – TCU externados por meio dos 
Acórdãos TCU n.º 256/2005 - Plenário; 290/2006 – Plenário; 1.327/2006 - Plenário; 614/2008 - 
Plenário; 1.125/2009 - Plenário; 332/2010 - Plenário; 1.584/2010 - Plenário; 3.006/2010 - Plenário 
e 189/2011 – Plenário, bem como o disposto no inciso III, do Art. 20, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n.º 02/2008 e suas alterações, as licitantes, quando da elaboração de suas propostas, 
deverão observar as seguintes regras, sob pena de desclassificação: 

7.1.1. Os salários-base e os benefícios/vantagens, da categoria de Recepcionista, não poderão 
ser inferiores ao estabelecido na convenção coletiva de trabalho do sindicato ao qual a 
empresa e os profissionais estejam vinculados, conforme demonstrativo abaixo. 

 Profissional: Recepcionista 
 Convenção Coletiva: SINDSERVIÇOS/DF e SEAC/DF 
 Categoria: Recepcionista 

7.1.2. Para a categoria de Apoio Administrativo – Nível I, os benefícios/vantagens não 
poderão ser inferiores aos estabelecidos na convenção coletiva de trabalho do Sindicato ao 
qual a empresa e os profissionais estejam vinculados. Quanto à definição do valor do salário 
desses profissionais, foi tomado com base o valor dos salários praticados em contratos 
similares de outros órgãos da Administração Pública, bem como foram verificados os salários 
registrados pelo Instituto de Pesquisa Datafolha, e ainda considerando as atividades 
desenvolvidas, a eficiência, a motivação da força de trabalho dos profissionais que serão 
alocados que influenciará na produtividade e na qualidade dos serviços que vão ser postos a 
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disposição desta Autarquia que contribuíram com a satisfação do interesse público, as 
licitantes deverão observar o parâmetro (percentual mínimo) que será aplicado em relação 
ao piso salarial da Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria. 

 Profissional: Apoio Administrativo – Nível I 
 Convenção Coletiva: SINDSERVIÇOS/DF e SEAC/DF 
 Cargo na CCT – Referência: Auxiliar Administrativo 
 Percentual (%) para estabelecimento dos salários: 233,33% superior ao piso salarial de 

Auxiliar Administrativo. 

7.1.3.Para a categoria de Apoio Administrativo – Nível II, os benefícios/vantagens não 
poderão ser inferiores aos estabelecidos na convenção coletiva de trabalho do Sindicato ao 
qual a empresa e os profissionais estejam vinculados. Quanto à definição do valor do salário 
desses profissionais, foi tomado com base o valor dos salários praticados em contratos 
similares de outros órgãos da Administração Pública, bem como foram verificados os salários 
registrados pelo Instituto de Pesquisa Datafolha, e ainda considerando as atividades 
desenvolvidas, a eficiência, a motivação da força de trabalho dos profissionais que serão 
alocados que influenciará na produtividade e na qualidade dos serviços que vão ser postos à 
disposição desta Autarquia que contribuíram com a satisfação do interesse público, as 
licitantes deverão observar o parâmetro (percentual mínimo) que será aplicado em relação 
ao piso salarial da Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria. 

 Profissional: Apoio Administrativo – Nível II 
 Convenção Coletiva: SINDSERVIÇOS/DF e SEAC/DF 
 Cargo na CCT – Referência: Auxiliar Administrativo 
 Percentual (%) para estabelecimento dos salários: 333,33% superior ao piso salarial de 
Auxiliar Administrativo. 

 

8. DO LOCAL E DO HORÁRIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços serão prestados no horário compreendido entre 07:00 e 19:00 horas, de segunda a 
sexta-feira (horário de funcionamento da Autarquia), perfazendo uma jornada de 08 (oito) horas 
diárias, para os empregados de Apoio Administrativo e jornada de 06 (seis) horas diárias 
ininterruptas, para os empregados Recepcionistas. 

8.2. Caso o horário de expediente do Órgão seja alterado por determinação legal ou imposição de 
circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários da prestação de 
serviços para atendimento da nova situação. 

8.3. Os serviços serão prestados na Sede da Previc, localizada no SCN, Quadra 06, Bloco A, Edifício 
Super Center Venâncio 3.000, em Brasília/DF. 



PREVIC 
 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 

9. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS, DA REQUISIÇÃO, DA DISPONIBILIZAÇÃO E DA 
SUBSTITUIÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO 

9.1. O início da Prestação dos serviços deverá ocorrer no dia 13/06/2017, ou, no máximo em 48 
(quarenta e oito) horas, contados da assinatura do contrato, caso esta se dê em data posterior ao 
dia 12/06/2017, devendo a Contratada, nesse prazo, alocar a mão-de-obra nos respectivos locais e 
nos horários a serem fixados pela Previc. 

9.2. O preenchimento dos postos de serviços afetos às categorias profissionais serão realizados após 
análise curricular dos profissionais disponibilizados e mediante aprovação da Contratante. 

9.3. Uma vez recebida a solicitação, a contratada terá dois dias úteis para atendê-la, devendo, neste 
prazo, efetuar o levantamento do profissional. 

9.4. Recebido e aprovado, o profissional será contratado e dar-se-á início à contagem do tempo de 
disponibilidade do profissional, para fins de serviço e de faturamento. 

9.5. Será de inteira responsabilidade da contratada, assegurar a prestação dos serviços durante o 
horário definido pela Contratante. 

9.6. A Contratante reserva-se do direito de não solicitar a substituição do profissional (cobertura) e, 
quando isso acontecer, o valor do posto de serviços será deduzido da fatura, não ensejando 
qualquer outra sanção à contratada. 

9.7. A escolaridade de cada profissional deverá ser comprovada pela Contratada, mediante 
apresentação de diploma ou certificado emitido por instituição legalmente credenciada pelo 
Ministério da Educação. 

 

10. DOS UNIFORMES 

10.1. A Contratada deverá fornecer aos prestadores de serviços da categoria de Recepcionista, 
desde início da execução dos serviços, uniformes novos, submetendo-os previamente à aprovação 
do fiscal da CONTRATANTE. 

10.2. Os uniformes são de uso obrigatório e deverão ser entregues a cada um dos profissionais da 
categoria de Recepcionista, a cada semestre conforme quadro demonstrativo abaixo: 
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Profissionais do sexo feminino 

Categoria Profissional Tipo de Uniforme 
Quantidade 
Semestral 

Recepcionista 

Terno (Blazer e Calça) ou Tailleur 02 

Camisa Social 02 

Par de Sapatos 01 

Par de Meias 01 

Cinto em Couro 01 

 

Profissionais do sexo masculino 

Categoria Profissional Tipo de Uniforme Quantidade Semestral 

Recepcionista 

Terno (Blazer e Calça) 02 

Camisa Social 02 

Par de Sapatos 01 

Par de Meias 01 

Cinto em Couro 01 

 

10.3. A Contratada também deverá substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou 
desgastes, independente do prazo estabelecido acima, sem qualquer custo adicional para a 
Contratante ou mesmo para os profissionais alocados nos postos de trabalho de recepção. 

10.4. Em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos itens de uniformes deverá ser repassado 
aos os profissionais alocados nos postos de trabalho de recepção. 

10.5. As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa qualidade, duráveis e 
que não desbotem facilmente. 

10.6. Deverão ser fornecidos às prestadoras de serviços gestantes, uniformes apropriados, que 
deverá ser substituído sempre que necessário. 

10.7. Os uniformes deverão conter o logotipo da Contratada, em local visível. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Caberá à Superintendência Nacional de Previdência Complementar – Previc – como 
Contratante: 

11.1.1. Supervisionar o conjunto de atribuições a serem exercidas pelos empregados da 
empresa contratada para a prestação dos serviços, conforme detalhamento constante nos 
itens 5.1.1., 5.1.2. e 5.1.3, evitando e restringindo que os prestadores de serviço contratados 
exerçam atividades próprias dos servidores efetivos; 

11.1.2. Permitir o acesso e a permanência dos empregados da Contratada às suas 
dependências, para a execução dos serviços contratados, garantido, nesse caso, o direito de 
notificação direta da pessoa encarregada da função contratada, sem que isso caracterize 
qualquer subordinação entre o empregado da empresa contratada e a Previc; 

11.1.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços, dentro das normas estabelecidas em contrato; 

11.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
formalmente pela Contratada ou por seu preposto, para cumprimento de suas obrigações; 

11.1.5. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o 
atendimento das exigências contratuais; 

11.1.6. Efetuar o pagamento mensal à empresa Contratada, nas condições que vierem a ser 
estabelecidas em Edital específico, tendo como base as disposições deste Termo de 
Referência; 

11.1.7. Exercer a fiscalização e supervisão dos serviços prestados, por servidores previamente 
designados, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as condições e exigências especificadas, acompanhando rigorosamente 
o cumprimento, pela Contratada de todas as suas obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
tributárias relacionadas ao respectivo contrato, exigindo cópias dos documentos 
comprobatórios da quitação dessas obrigações. 

11.1.8. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato; 

11.1.9. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da 
Contratada considerado inadequado ou não qualificado para a execução dos serviços 
contratados, com ônus da substituição para a Contratada; 

11.1.10. No caso de ser constatado desempenho insuficiente do empregado alocado pela 
empresa Contratada, frente às necessidades da Previc, o servidor titular da unidade 
administrativa demandante dos serviços comunicará tal ocorrência ao servidor responsável 
pela fiscalização do contrato, via memorando, ficando o fiscal do contrato responsável por 
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solicitar ao preposto da empresa contratada a apresentação de novo empregado, de acordo 
com os critérios e prazos estabelecidos neste Termo de Referência; 

11.1.11. No caso de comunicação de desempenho insuficiente na execução dos serviços pelo 
titular da unidade demandante dos serviços, o fiscal do contrato devolverá o profissional à 
empresa contratada; 

11.1.12. Fornecer acesso aos sistemas informatizados a serem utilizados, exclusivamente, 
para o desempenho dos serviços a serem contratados; 

11.1.13. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor especialmente 
designado, nos termos do art. 67, da Lei n.º 8.666/1993. 

11.1.14. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa Contratada, exigindo sua correção; 

11.1.15. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência; 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Caberá à Contratada o cumprimento das seguintes obrigações: 

12.1.1. Recrutar, selecionar e encaminhar a Previc os empregados necessários à realização dos 
serviços, de acordo com a qualificação mínima prevista nos itens 5.1.1., 5.1.2. e 5.1.3., deste 
Termo de Referência, ficando vedado a qualquer servidor da Contratante intermediar a 
indicação dos empregados da Contratada; 

12.1.2. Encaminhar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, após cada solicitação, os 
empregados necessários à realização dos serviços, de acordo com as categorias e qualificação 
mínima exigidas; 

12.1.3. Manter banco de dados atualizado dos empregados que estejam desempenhando suas 
atividades na Previc, contendo, minimamente: nome, CPF, emprego, PIS/PASEP, nível de 
escolaridade, endereço residencial e telefone disponibilizando-o, quando necessário, a Previc; 

12.1.4. Apresentar relação dos empregados que atuarão na execução dos serviços com as 
respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS –, devidamente preenchidas e 
assinadas, bem como, da apresentação pessoal desses empregados ao fiscal do contrato, para 
que seja conferida a relação já aprovadas pelos responsáveis competentes e identificação dos 
trabalhadores; 

12.1.5. Adotar periodicamente, sempre que houver demissão, a admissão de novos 
empregados, observando os mesmos procedimentos do subitem anterior; 

12.1.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.1.7. Providenciar a substituição de qualquer empregado considerado inadequado pelo 
Contratante à execução dos serviços contratados; 

12.1.8. Comunicar, com antecedência mínima de 05 dias, ocorrências de afastamentos legais 
ou de desligamento dos seus empregados, responsabilizando-se pela imediata substituição, 
sem qualquer ônus para o Contratante, de forma a garantir a continuidade do serviço; 

12.1.9. Prestar os serviços, objeto do contrato, utilizando-se de empregados devidamente 
qualificados e de boa índole moral; 

12.1.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Previc ou a terceiros, por dolo ou 
culpa, quando tenham sido causados por seus empregados durante a execução dos serviços; 

12.1.11. Sujeitar-se, no que toca ao presente objeto, a mais ampla e irrestrita fiscalização e 
supervisão, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às determinações 
efetuadas; 

12.1.12. Manter os seus empregados devidamente identificados por meio de crachá, que 
deverá ser confeccionado pela Contratada no prazo de 02 (dois) dias úteis do início da 
prestação dos serviços; 

12.1.13. Indicar ao menos um preposto para representar a Contratada perante a 
Administração, com a devida estrutura (computador, fax, impressora, mobiliário, material 
de expediente, e demais equipamentos necessários), para permanecerem nas dependências 
desta Previc no acompanhamento a prestação do serviço; 

12.1.14. Prestar esclarecimentos à Previc sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como, relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
prestação dos serviços contratados; 

12.1.15. Encaminhar, mensalmente, à unidade fiscalizadora, as faturas dos serviços prestados, 
junto com a relação nominal dos empregados e os comprovantes exigidos no Item 2 do Anexo 
IV da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 02, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, sendo que 
para o cumprimento desta obrigação, deverão ser entregues as cópias dos comprovantes do 
mês anterior ao mês de referência da fatura; 

12.1.16. Suprir, mediante alocação dos postos de trabalho contratados, as necessidades da 
Previc, observando-se o horário de funcionamento desta Autarquia; 

12.1.17. Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações trabalhistas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas na 
licitação; 

12.1.18. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 

12.1.19. Assumir a responsabilidade pelo pagamento dos salários, encargos sociais, fiscais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários, bem como pelos encargos previstos na legislação 
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época devida, encaminhando comprovante de 
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pagamento ao servidor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo a ser estabelecido 
em contrato. Os salários dos profissionais, bem como os demais benefícios, não poderão ser 
inferiores aos estabelecidos em Convenção Coletiva de Trabalho, Dissídio ou Acordo do 
sindicato ao qual a Contratada ou os profissionais estejam vinculados; 

12.1.20. Pagar aos seus empregados, vinculados a execução contratual, até o 5º dia útil do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços contratados, sendo que os depósitos de Vale 
Transporte e Vale Refeição deverão ser feitos comprovadamente aos trabalhadores no dia 
anterior ao início da prestação dos serviços aos trabalhadores habituais no último dia útil do 
mês. 

12.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus 
empregados na execução de serviços previstos neste Termo de Referência, ainda que 
acontecido nas dependências da Previc; 

12.1.22. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 
civil ou penal, relacionada à execução dos serviços previstos neste Termo de Referência, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

12.1.23. Manter em seu quadro, pessoal suficiente para garantir a continuidade da execução 
dos serviços contratados, inclusive nas situações de férias, licenças, faltas ao serviço, demissão 
e outros afastamentos, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração, nos termos do § 10, do art. 
30 da Lei nº 8.666/93; 

12.1.24. Realizar, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência 
do contrato de trabalho de seus empregados, os exames médicos periódicos exigidos; 

12.1.25. Manter controle atualizado da freqüência do pessoal contratado, utilizando esse 
controle para o fornecimento de informações necessárias para o fiel pagamento das 
obrigações pecuniárias da Contratante; 

12.1.26. Não veicular, sem autorização da Previc, publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades e programas do Contratante; 

12.1.27. Promover a anotação na CTPS de seus empregados quanto à data de admissão, 
função exercida, remuneração e eventuais alterações e atualizações nos contratos de 
trabalho, devendo encaminhar à fiscalização contratual cópia de todas as alterações, bem 
como do termo de rescisão, exames demissionais e o que mais for necessário para 
comprovação de quitação de obrigações trabalhistas; 

12.1.28. Promover o pagamento do valor referente ao auxílio alimentação, que deverá estar 
em consonância com o estabelecido em convenção, dissídio coletivo ou acordo da categoria; 

12.1.29. Promover o pagamento do auxílio-transporte, que deverá ser fornecido a todos os 
empregados até o último dia útil do mês anterior ao de sua competência, obedecendo ao 
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itinerário de ida e volta do domicílio do empregado ao local da prestação dos serviços e vice-
versa; 

12.1.30. Fornecer uniformes para os prestadores de serviços do posto de Recepção, na 
quantidade de 02 conjuntos a cada semestre, devendo ainda a cada renovação de uniformes, 
apresentar ao fiscal do contrato cópia da nota fiscal comprovando o custo total dos uniformes; 

12.1.31. Possuir canal próprio de comunicação formal com todos os seus prestadores de 
serviços, a fim de comprovar o repasse as informações necessárias; 

12.1.32. No ato da apresentação do prestador ou substituto, a empresa deverá encaminhá-lo 
ao fiscal do contrato juntamente com carta de apresentação (Anexo I) acompanhada de toda 
a documentação descrita no rol do Anexo II; 

12.1.33. Apresentar mensalmente lista dos funcionários dispensados em razão de devoluções 
não aproveitadas, acompanhada dos termos de rescisão bem como demais documentos 
comprobatórios da quitação de obrigações trabalhistas e previdenciários; 

12.1.34. Manter Registro de Ponto nas dependências desta Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar - Previc, para controle de freqüência dos prestadores de serviço, 
devendo enviar o relatório mensal juntamente com a fatura de pagamento para comprovação 
da prestação de serviços; 

12.1.35. Apresentar cópia das carteiras de trabalho ao fiscal sempre que houver atualizações 
tais como promoções, registro de férias, atualização salarial para fins de acompanhamento de 
regularidade trabalhista; 

12.1.36. Em caso de férias a empresa deverá apresentar o cronograma mensalmente até o 2º 
dia útil, devendo encaminhar juntamente o comprovante do pagamento de adiantamento de 
férias e do 1/3 constitucional que deverá ser efetuado até 2 dias antes do gozo de férias, 
conforme legislação trabalhista; 

12.1.37. É obrigação da Contratada, no momento da assinatura do contrato, autorizar a 
Administração Contratante, conforme obrigação contida no Inciso V, do Art. 19-A, da IN nº 
02/2008, a fazer a retenção na fatura e o depósito direto dos valores devidos ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da 
contratada, observada a legislação específica; 

12.1.38. O pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ocorrer 
via depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Administração; e 

12.1.39. É obrigação da Contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a 
Administração Contratante, conforme obrigação contida no Inciso V, do Art. 19-A, da IN nº 
02/2008, a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas 
trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por 
parte da contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.   
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13. DO PREPOSTO E SUAS ATRIBUIÇÕES 

13.1. A Contratada deverá, durante todo o período de vigência do Contrato, manter ao menos um 
preposto, a fim de representá-la administrativamente, sempre que necessário, e gerenciar 
operacionalmente os empregados da empresa contratada, devendo ser indicado mediante 
declaração, na qual deverão constar seus dados, tais como: nome completo, número de identidade 
e CPF, endereço e telefone residencial e número de celular, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional, entre outros. 

13.2. O preposto atenderá prontamente a quaisquer solicitações da Contratante, do Fiscal do 
Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações 
destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar todas as 
providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos 
serviços contratados. 

13.3. São atribuições do preposto, dentre outras: 

13.3.1. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 

13.3.2. Acompanhar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada; 

13.3.3. Promover o controle da assiduidade e pontualidade, bem como a utilização de 
uniformes e crachás pelos empregados da Contratada; 

13.3.4. Cumprir e fazer cumprir, por parte dos empregados da Contratada, todas as 
determinações, instruções e orientações emanadas das autoridades da Previc, salvo se 
manifestamente ilegais ou não previstas em contrato; 

13.3.5. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados; 

13.3.6. Reportar-se ao responsável pela fiscalização do contrato para dirimir quaisquer 
dúvidas a respeito da execução dos serviços; 

13.3.7. Relatar ao responsável pela fiscalização do contrato, pronta e imediatamente, toda e 
qualquer irregularidade observada; 

13.3.8. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que 
julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

13.3.9. Encaminhar ao responsável pela fiscalização do contrato todas as Notas Fiscais/Faturas 
dos serviços prestados; 

13.3.10. Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos serviços 
prestados, sempre que solicitado; 

13.3.11. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada, 
respondendo, perante a Previc, por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 
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14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante, servidor público 
regularmente designado pelo Contratante, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da Instrução 
Normativa nº 02, de 2008 e suas alterações; 

14.2. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 
serviços, a Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente 
por Fiscal designado, observado o que segue: 

14.2.1. Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis; 

14.2.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas e na ocorrência destas, não implica co-responsabilidade da 
Administração, ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666/1993; e 

14.2.3. O fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando horário, dia, mês e ano, bem como o(s) nome(s) 
funcionário(s) eventualmente envolvido(s), determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente, para as providências cabíveis. 

14.3. Ao fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos 
respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 
falhas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações. 

14.4. É direto da fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução está 
fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos neste Termo de Referência. 

 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, a 
licitante/adjudicatária, que: 

15.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

15.1.2. Apresentar documentação falsa; 

15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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15.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

15.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.6. Cometer fraude fiscal; 

15.1.7. Fizer declaração falsa; 

15.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

15.2. A licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1. No caso da infração ao subitem 15.1.1., aplicar-se-á, independentemente do 
impedimento de licitar/contratar, multa de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 
sobre o valor homologado, até o limite de 10 dias; 

15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos. 

15.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente. 

15.4. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e a mora na 
execução, sujeitará a Contratada às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 
legais: 

I. advertência; 

II. multa de mora no percentual de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no cumprimento 
das obrigações assumidas incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, que será aplicada 
a partir do 2º (segundo) dia útil da inadimplência, contado da data definida para o regular 
cumprimento da obrigação até a data do efetivo adimplemento, observando o limite de 30 (trinta) 
dias; 

III. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto em atraso, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, após decorridos 30 (trinta) dias sem que a 
Contratada tenha iniciado a prestação da obrigação assumida, ensejando a sua rescisão. 

IV. suspensão temporária de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 2 (dois) anos, em 
consonância com o inciso IV, art. 87 da Lei nº 8666/93; 

V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir o Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

15.4.1. A critério da Contratante, as sanções previstas nos incisos "I”, “IV" e "V", poderão ser 
aplicadas juntamente com as previstas nos incisos “II” ou “III”, facultada a defesa prévia da 
Contratada, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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15.4.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da eventual garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a Contratada pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo Contratante ou cobrada judicialmente. 

15.4.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão 
de licitar, a Contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas. 

15.4.4. Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

15.4.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999. 

15.4.6. A autoridade competente na aplicação das sanções levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.4.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos da garantia, 
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos dos valores a serem pagos, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.4.8. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento da comunicação pela Contratada. 

 

16. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 

16.1. Os preços contratados poderão ser repactuados mediante solicitação da Contratada. 

16.2. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá ser utilizada nas 
contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão-de-obra, desde que seja 
observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, 
conforme estabelece o art. 5º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

I – A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade 
disposta no parágrafo primeiro, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do 
contratado, e não poderá alterar o equilíbrio econômico financeiro dos contratos, conforme 
estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador 
receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 

II – A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao 
principio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos 
insumos necessários à execução do serviço. 
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III – Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

IV – A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva deve repassar integralmente o aumento de custo da mão-de-obra decorrente desses 
instrumentos. 

16.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir: 

16.3.1. Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento 
convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais 
como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou (Redação 
dada pela IN/MP/03/2009); 

16.3.2. Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente 
à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-
de-obra e estiver vinculada às datas-base destes instrumentos. 

16.4. Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo à última repactuação. 

16.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 
formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a 
repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

16.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva. 

16.7. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do 
mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos 
custos, considerando-se: 

16.7.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

16.7.2. As particularidades do Contrato em vigência; 

16.7.3. A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

16.7.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes; e 

16.7.5. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 

16.8. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
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16.9. O prazo referido no parágrafo anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação 
dos custos. 

16.10. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, 
e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 

16.11. O Órgão ou Entidade Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de 
custos alegada pela Contratada. 

16.12. A Contratada poderá exercer, perante a Contratante, seu direito à repactuação, da data do 
registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria 
profissional até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não o fizer de forma 
tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o Contrato sem pleitear a respectiva repactuação, 
ocorrerá a preclusão de seu direito de repactuar. (Acórdão n.º 1.828/2008 – TCU/Plenário) 

16.13. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do 
contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do contrato. 

16.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

16.14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

16.14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

16.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 
convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem 
da anualidade em repactuações futuras; 

16.15. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença por ventura existente. 

16.16. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

  

17. DA GARANTIA CONTRATUAL 

17.1. Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos deste Contrato, a 
Contratada prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, 
cabendo-lhe optar por uma das modalidades de garantia prevista no § 1º do art. 56 da Lei n.º 8.666, 
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de 1993, com validade de 3 meses após o término do período de vigência deste contrato, devendo 
ser renovada a cada prorrogação efetivada. 

17.2. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada – total ou parcialmente – para corrigir quaisquer 
imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou 
omissão da Contratada, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de 
multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a Contratada deverá, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de aplicação de sanções, 
salvo na hipótese de comprovada inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante justificativa 
apresentada por escrito e aceita pelo fiscal do contrato. 

17.3. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução deste 
Contrato ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas 
decorrentes da contratação, e que caso esse pagamento não ocorra até o fim do terceiro mês após 
o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas diretamente pela Administração, conforme estabelecido no inciso IV, art. 19-A, da 
Instrução Normativa nº 02/2008 e total adimplemento das Cláusulas avençadas. 

  

18. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

18.1. Observada a disponibilidade orçamentária e financeira, o contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, mediante Termo Aditivo, de acordo com o 
inciso II, do art. 57, da Lei n.º 8.666/1993, e suas alterações. 

  

19. DO CUSTO ESTIMADO 

19.1. O custo anual máximo para a prestação dos serviços será de R$ 3.053.535,84 (três milhões, 
cinquenta e três mil, quinhentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), conforme critério 
a ser adotado após a realização de ampla pesquisa de mercado, o qual deverá ser definido 
expressamente no bojo do processo de contratação. 

19.2. Na composição dos preços, tanto unitários como totais, deverão ser considerados todos os 
custos diretos e indiretos relacionados com o objeto desta licitação (fretes, seguros, contribuições 
sociais e outros), inclusive taxas, impostos e demais despesas que a CONTRATADA deverá pagar. 

  

20. DA NATUREZA DOS SERVIÇOS 

20.1. Os serviços a serem contratados, na forma proposta neste Termo de Referência, têm caráter 
de natureza continuada, ou seja, devem estender-se por mais de um exercício financeiro e 
continuamente. Por tratarem-se da execução de rotinas de suporte operacional, instrumentais e 
complementares aos assuntos que atinentes à competência legal da Previc que não podem sofrer 
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solução de continuidade, pois sua interrupção comprometeria as atividades da Administração, 
incorrendo em prejuízo à sociedade. 

20.2. Em face do exposto, o objeto da presente contratação, está perfeitamente enquadrado como 
serviços continuados, na forma definida no Inciso XXI, do Anexo I, da IN-SLTI/MP n.º 02/2008 c/c 
Artigo 57, inciso II da Lei 8.666/1993. 

  

21. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1. Os serviços se enquadram na classificação de serviços comuns, pois são facilmente prestados 
por diversas empresas do mercado, podendo ser especificados, tendo as suas características de 
desempenho estabelecidos de forma objetiva, correspondendo às exigências expressas nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000 e do Decreto 5.450, de 2005. 

 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de créditos orçamentários 
consignados no Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho 09.122.2110.2000.0001, 
Natureza da Despesa 339037-01. 

 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA CONTA VINCULADA PARA QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS 

23.1. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura pela 
Contratada, pelos serviços efetivamente prestados, devidamente atestada pelo representante da 
Administração, conforme disposto no art. 73 da Lei nº. 8.666, de 1993, observado o disposto no art. 
36 da IN MPOG n.º 02, de 2008 e os seguintes procedimentos: 

23.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a Previc, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços e ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 
comprovações: 

23.1.1.1.Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal 
ou fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à execução contratual, 
nominalmente identificados, na forma do § 4 do art. 31 da Lei n nº. 9.032, de 28 de abril 
de 1995; 

23.1.1.2. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota 
fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

23.2. A Previc, por meio da Coordenação-Geral de Patrimônio e Logística, disporá do prazo de 05 
(cinco) dias úteis para pagamento, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo representante da Administração. 
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23.3. Havendo erro na Nota Fiscal/ Fatura correspondente ou circunstancia que impeça a liquidação 
da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à Contratada e o pagamento ficará pendente até que 
a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 
ônus para a Previc. 

23.4. A regularidade fiscal da Contratada será verificada junto ao SICAF, mediante consulta efetuada 
por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de documentos hábeis. 

23.4.1. Constatada a situação de irregularidade da Contratada junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos serviços já prestados, para, num 
prazo exeqüível fixado pela Contratante, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 

23.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
anterior poderá ser prorrogado a critério da Contratante. 

23.5. Se houver aplicação de multa ou cobrança de indenizações, esta será descontada de qualquer 
fatura ou crédito existente na Previc em favor da Contratada ainda que oriundos de outros contratos 
e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito existente, a diferença será cobrada administrativa 
ou judicialmente. 

23.6. A Previc deduzirá das faturas mensais o valor proporcional aos dias e horas não trabalhados 
pelos empregados da empresa contratada, calculado sobre o valor total do respectivo posto de 
trabalho, caso a Contratada não promova a substituição imediata. 

23.7. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da Contratada, o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se refira até a data do efetivo 
pagamento, aplicando-se a seguinte formula: 

 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i I = 6/100 I = 0,00016438 
 

365 

 

365 

  

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

23.8. Com base na Súmula n.º 331, do Tribunal Superior do Trabalho, visando à garantia do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, a Contratante depositará, mensalmente, em conta 
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vinculada específica os valores provisionados para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 
contratual dos trabalhadores envolvidos na execução do contrato, conforme o disposto no Art. 19-
A combinado com o a prescrição constante no anexo VII, ambos da Instrução Normativa SLTI/MP 
n.º 02/2008, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 
trabalhadores, nas seguintes condições: 

23.8.1. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando devidos; 

23.8.2. Parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, quando dos gozos 
de férias dos empregados vinculados ao contrato; 

23.8.3. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da 
demissão de empregado vinculado ao contrato; 

23.8.4. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e 

23.8.5. O saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, por 
parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos 
ao serviço contratado. 

23.9. A Contratante, fundamentada no inciso V do Art. 19-A, da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 
02/2008, providenciará a retenção na fatura e o depósito direto dos valores devidos ao Fundo de 
Garantia Por Tempo de Serviço – FGTS nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores alocados 
à execução do contrato, observada a legislação específica. 

23.10. A Contratante, fundamentada no inciso V do Art. 19-A, da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 
02/2008, efetivará o desconto da fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas 
trabalhistas aos empregados vinculados ao contrato, quando houver falha no cumprimento dessas 
obrigações por parte da Contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 

23.11. O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, correspondente a 23,33% da 
remuneração mensal, deverá ser integralmente depositado durante a primeira vigência do contrato. 

23.12. A movimentação da conta vinculada será efetivada mediante autorização da Contratante, 
exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

 

24. DA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

24.1. As empresas licitantes deverão apresentar para comprovação da Qualificação Técnica os 
Seguintes documentos: 

24.1.1. 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, o qual comprove que a licitante prestou, de forma satisfatória, serviços compatíveis 
com o objeto deste Termo de Referência, com um mínimo de 20 (vinte) postos, conforme 
Parágrafo 8º do Art. 19 da IN nº 02/2008; 
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24.1.2. Declaração da Licitante, sob assinatura do Representante da empresa, de que, sendo 
vencedora da Licitação comprovará junto à Contratante o nível de escolaridade exigida para 
os profissionais, mediante a apresentação de cópia de diploma ou certificado emitido por 
instituição legalmente credenciada pelo Ministério da Educação; 

24.1.3. Declaração da Licitante, sob assinatura do Representante da empresa, de que, caso 
seja declarada vencedora da Licitação, manterá, em Brasília-DF, sede, filial ou representação 
dotada de infra-estrutura administrativa e técnica adequadas, com recursos humanos 
qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados; 

24.1.4. Declaração da Licitante, sob assinatura do Representante da empresa, de que, sendo 
vencedora da Licitação, se responsabilizará por quaisquer danos causados por seus 
empregados à União e servidores da Previc, dentro da área e dependências onde serão 
prestados os serviços, bem como pelo desaparecimento de bens da União e de terceiros, seja 
por omissão ou negligencia de seus empregados; 

24.2. Será aceito o somatório de atestados para comprovar o cumprimento das exigências previstas 
no subitem 24.1.1. 

24.3. As informações insertas no atestado de capacidade técnica, deverão ser suficientes para que 
a área técnica da Previc faça a aferição da compatibilidade dos profissionais/serviços com aquele 
exigido neste Termo de Referência. 

 

25. DA PROPOSTA 

25.1. No ato de formalização das propostas, a empresa deverá apresentar planilha de custos e 
formação de preços, conforme modelo constante do Anexo IV, para cada categoria de serviços, 
observando-se a legislação vigente para a cotação, sob pena de desclassificação. 

25.2. No preço cotado deverão estar incluídas todas as despesas (salário e benefícios: auxílios 
alimentação e transporte) com mão-de-obra, bem como todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, vedada a inclusão a título de IRPJ e CSLL. 

25.3 As propostas de preços serão julgadas mediante o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, tendo 
como base o valor cotado para o valor a ser estimado após ampla pesquisa de preços. 

 

26. DAS PLANILHAS DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

26.1. O modelo de Planilha de Custo e Formação de Preços está apresentado no Anexo IV deste 
Termo de Referência, em conformidade com a Instrução Normativa STLI/MP n.º 02/2008 e suas 
alterações. 

26.2. A Planilha de Custo e Formação de Preços servirá para demonstrar possíveis variações de 
custos/insumos no curso da execução do contrato e deverá ser utilizada como base em eventuais 
repactuações. 
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26.3. No preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, a licitante deverá observar as 
orientações/informações, referentes às Convenções Coletivas de Trabalho e demais valores e 
percentuais utilizados como parâmetro pela Previc. Essas e outras orientações/informações estão 
dispostas no ANEXO V – deste Termo de Referência. 

26.4. A inobservância das orientações/informações citadas neste subitem, quanto ao correto 
preenchimento da planilha de custos e formação de preços resultará na desclassificação da 
proposta. 

26.5. A Previc poderá realizar diligências junto à licitante vencedora, a fim de esclarecer dúvidas 
acerca dos valores e/ou percentuais informados na Planilha de Custos e Formação de Preços 
apresentada, sendo que a identificação da inclusão de informações e/ou valores em 
desconformidade com as normas gerais ou específicas aplicáveis à empresa (não comprovados 
documentalmente) acarretará a desclassificação da proposta. 

26.6. A inobservância do prazo fixado pela Previc para a entrega das respostas e/ou informações 
solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados 
insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação da proposta. 

26.7. Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas apresentadas, 
durante a análise da aceitação da proposta, a Previc poderá determinar à licitante vencedora, 
mediante diligência, a promoção de ajustes nessas planilhas, se possível, para refletir corretamente 
os custos envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço proposto. 

 

27. DA APRESENTAÇÃO DAS PLANILHAS E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

27.1. A licitante deverá preencher, a Planilha de Custos e Formação de Preços para cada profissional, 
observados os custos efetivos e as demais adaptações específicas para a categoria/profissional. 

27.2. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas com salários, leis sociais, 
trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, alimentação, despesas 
administrativas e lucros e demais insumos necessários à sua composição. 

27.2.1. Os custos de vale-refeição deverão ter como base as condições estabelecidas nas 
Convenções Coletivas de Trabalho celebradas pelo Sindicato da respectiva categoria, listadas 
nos itens 5.1.1. e 5.1.2., deste Termo de Referência. 

27.2.2. O vale-transporte deverá ser concedido pela licitante vencedora aos empregados de 
acordo com o Decreto nº 95.247, de 17/11/1987, no valor referente ao itinerário de cada 
funcionário, observadas as demais disposições insertas nas Convenções Coletivas de Trabalho 
listadas nos itens 5.1.1. e 5.1.2., deste Termo de Referência. 

27.2.3. A LICITANTE VENCEDORA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
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licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

27.2.3.1. O disposto acima se aplica, inclusive, nos casos de equívoco afeto à fixação dos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como o valor provido com 
o quantitativo de vale transporte. 

27.2.3.2. Caso se verifique que a proposta apresentada contém eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos que favoreça a LICITANTE VENCEDORA, este será 
revertido como lucro durante a vigência da contratação, mas poderá ser objeto de 
negociação para a eventual prorrogação contratual. 

27.3. O tipo de assistência médica e odontológica ofertado aos profissionais será aquele previsto 
em leis, normativos ou nas Convenções Coletivas de Trabalho listadas nos itens 5.1.1. e 5.1.2., deste 
Termo de Referência, devendo tais gastos serem inseridos como parte dos custos da prestação dos 
serviços (Insumos de Mão-de-Obra). 

27.4. Na hipótese em que a lei, o normativo ou as Convenções Coletivas de Trabalho indicadas neste 
Termo de Referência forem silentes a respeito dos benefícios aqui tratados, ou mesmo nos casos 
em que inexistir lei ou norma específica, e havendo inserção na proposta de valor referente ao vale 
alimentação, assistência médica e odontológica e outros, a licitante deverá apresentar os 
documentos comprobatórios/memórias de cálculo que serviram de base para a definição desses 
valores em sua planilha. 

27.4.1. A não apresentação dos documentos comprobatórios citados neste subitem resultará 
na desclassificação da proposta. 

27.5. Não há previsão de horas extras para quaisquer dos cargos previstos neste Termo de 
Referência. 

27.6. As propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas 
que regem cada categoria profissional que executará os serviços e a respectiva data base e vigência, 
com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO, segundo disposto no inc. III do art. 21 da 
Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 02, de 30/04/2008. 

27.6.1. A ausência da indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas, 
exigida neste subitem, a qual inviabilize ou dificulte a análise das planilhas por parte da área 
técnica da Previc, poderá acarretar a desclassificação da proposta da LICITANTE. 

27.6.2 O salário-base e os demais benefícios de cada profissional deverão ser definidos com 
base nas disposições constantes do item 7 deste Termo de Referência, sob pena de 
desclassificação. 

27.7. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e formação de 
preços, os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e específicas aplicáveis, em 
especial aqueles estabelecidos na legislação vigente relativos ao recolhimento dos encargos sociais 
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(tais como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de 
Trabalho/RAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros). 

27.7.1. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de 
tributação ao qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS 
e COFINS sobre seu faturamento, conforme as Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão 
TCU- Plenário n.º 2.647/2009). 

27.7.2. As empresas deverão observar as disposições do Decreto nº 6.957/2009 e outras que 
porventura tenham sido editadas até o momento da formulação de sua proposta, devendo 
aplicar o Fator Acidentário de Prevenção - FAP para o seu CNPJ, definido pelo Ministério da 
Previdência Social. 

27.7.3. A licitante deve preencher o item “Seguro Acidente do Trabalho – SAT” da planilha de 
custos e formação de preços considerando o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio de 
sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentação da GFIP ou outro 
documento apto a fazê-lo. 

27.7.4. Considerando-se as determinações do TCU, não poderá ser incluso nas Planilhas de 
Custo e Formação de Preços o item referente a “Reserva Técnica”. 

27.7.5. Os custos referentes ao item “Treinamento/Capacitação/Reciclagem”, considerando o 
entendimento esposado pelo TCU, também não poderá ser incluso nas Planilhas de Custo e 
Formação de Preços. 

27.8. Considerando tratar-se de contratação de serviços que se enquadra, para fins tributários, no 
conceito de cessão de mão de obra, conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e 
alterações e nos arts. 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e 
alterações, a licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples 
Nacional, que, porventura venha a ser CONTRATADA, não poderá beneficiar-se da condição de 
optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da 
legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do 
mês seguinte ao da contratação, em conseqüência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso 
II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. (Acórdão 
TCU 797/2011 - Plenário) 

26.8.1. As licitantes estarão IMPEDIDAS de apresentar planilhas DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 
PREÇOS com base no regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, já que tal prática implicaria 
ofensa às disposições da LC 123/2006, conforme posicionamento externado pelo TCU no 
Acórdão TCU 797/2011 - Plenário. 

27.8.2. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, por ventura venha a ser CONTRATADA, 
após a assinatura do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá apresentar cópia dos 
ofícios, com comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 
de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação a opção 
por tal regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, 
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no prazo previsto no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações. (Acórdão TCU 2.798/2010 - Plenário) 

27.8.3. Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo 
assinalado acima, a própria Superintendência Nacional de Previdência Complementar – Previc 
-, em obediência ao princípio da probidade administrativa, efetuará a comunicação à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, 
conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e alterações. 

27.9. A base para estabelecimento de critérios de repactuação de preços serão as Convenções 
Coletivas de Trabalho dos Sindicatos indicadas neste Termo de Referência, ou ainda, na ausência de 
regulação por tais instrumentos, o preço praticado no mercado ou apurado em publicações ou 
pesquisas setoriais para a categoria profissional correspondente. 

27.10. A Licitante terá que apresentar memória de cálculo de todos os itens constantes da planilha 
de custo e formação de preços. 

 

28. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

28.1. A empresa Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que a critério da Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar – PREVIC, sejam necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 

28.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante 
acordo entre as partes, conforme previsto no inciso II do § 2º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

29. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

29.1. O não cumprimento de qualquer das condições estabelecidas neste Termo de Referência ou a 
sua inexecução, por parte da empresa contratada, implicará para a PREVIC a faculdade de rescindir 
o contrato unilateralmente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, de acordo 
com o inciso I, do art. 79 da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

29.2. O não cumprimento de qualquer das condições estabelecidas neste Termo de Referência ou a 
sua inexecução, por parte da PREVIC, implicará para a empresa contratada a faculdade de se utilizar 
dos termos dos artigos 78 a 80, da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

 

30. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

30.1. A Previc não será obrigada a solicitar a totalidade de postos de serviços previstos no item 6.1., 
deste Termo de Referência. O quantitativo de postos de serviços consubstancia-se em uma 
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estimativa, o qual será efetivamente utilizado de acordo com as necessidades da área demandante 
dos serviços. 

30.2. É vedado à Contratada alocar para a prestação de serviços na Previc, empregados que tenham 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º grau, que 
seja servidores efetivos ou comissionados da Previc. 

30.3. Fazem parte e integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

 ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO; 

 ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA - RELAÇÃO OBRIGATÓRIA DE DOCUMENTAÇÃO PARA 
APRESENTAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇO; 

 ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO; 

 ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA - MODELO DE PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE 
PREÇOS; 

 ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA - ORIENTAÇÕES/INFORMAÇÕES ACERCA DO 
PREENCHIMENTO DAS PLANILHAS DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS. 

 ANEXO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA – MINUTA CONTRATUAL; 
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ANEXO I – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 

 

Emblema da empresa 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

  

Em resposta à solicitação constante do Ofício n.º xxx/2017, encaminho a essa Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar - Previc - o profissional abaixo identificado, contratado por 
esta pessoa jurídica para atendimento ao solicitado. 

 

Nome:                        

Identidade XXXXX SSP/XX       CPF nº XXX.XXX.XXX-XX 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante da Empresa 

TERMO DE ACEITE 
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

RELAÇÃO OBRIGATÓRIO DE DOCUMENTAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PRESTADOR DE 
SERVIÇO 

1.Currículo; 

2.Cópia de comprovante de escolaridade; 

3.Cópia de comprovante de exame admissional; 

4.Cópia da Declaração de Parentesco (Anexo III); 

5.Cópia da Carteira de Trabalho (Folhas de identificação e de registro); 

6.Cópia de termo de recebimento de crachá e uniforme; 

7.Cópia do comprovante de depósito do vale transporte; 

8.Cópia do comprovante de depósito do vale alimentação ou termo de recebimento de cartão 
alimentação com créditos. 
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ANEXO III - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

DECLARAÇÃO 

Eu __________________________________________________________, portador do 
RG__________________, CPF _________________, em observância ao Decreto n.º 7.203 de 
04/06/2010, DECLARO que, NÃO possuo grau de parentesco com qualquer funcionário da 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc. 

 

Em ____/____/____, declaro por ser verdade os dados acima citado. 

 

_________________________ 

Assinatura do Declarante 

 

________________________________ 

Assinatura do Preposto da Empresa 
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ANEXO IV - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

PLANILHA DE CUSTOS E DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

  Nº Processo:         

  Nº Licitação:         

  Dia ___/___/_____ às ___:___ horas         

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTE A CONTRATAÇÃO) 

A Data da Apresentação da Proposta (dia/mês/ano)   

B Município/UF   

C 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em 
Dissídio Coletivo 

  

D N.º de meses de execução contratual   

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

TIPO DE SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR EM 
FUNÇÃO DA UNIDADE DE MEDIDA 

ANEXO III-A - Mão-de-Obra 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual 

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE A MÃO DE OBRA 

1 
Tipo de Serviço (mesmo serviço com características 
distintas) 

 

2 Salário Normativo da Categoria Profissional 

 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) 
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4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 

 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base R$                      -   

B Adicional de periculosidade R$                      -   

C Adicional de Insalubridade R$                      -   

D Adicional Noturno R$                      -   

E Hora noturna adicional R$                      -   

F Adicional de hora extra R$                      -   

G Intervalo intrajornada R$                      -   

H Outros (especificar) R$                      -   

Total da Remuneração R$                      -   

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte R$                      -   

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) R$                      -   

C Assistência Médica e familiar R$                      -   

D Auxílio Creche R$                      -   

E Seguro de vida, invalidez e funeral R$                      -   

F Outros R$                      -   

Total de Benefícios Mensais e Diários R$                      -   
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MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS 

3 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes R$                    - 

B Materiais R$                    - 

C Equipamentos R$                    - 

D Outros 

 

  Total de Insumos Diversos R$                    - 

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 - encargos Previdenciários e FGTS 

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$) 

A INSS 0,00% R$                    - 

B SESI ou SESC 0,00% R$                    - 

C SENAI ou SENAC 0,00% R$                    - 

D INCRA 0,00% R$                    - 

E Salário educação 0,00% R$                    - 

F FGTS 0,00% R$                    - 

G Seguro acidente do trabalho 0,00% R$                    - 

H SEBRAE 0,00% R$                    - 

  Total 0,00% R$                    - 

Submódulo 4.2 - 13º Salário 

4.2 13º Salário   Valor (R$) 

A 13º Salário   R$                    - 
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 Subtotal   R$                    - 

B 
Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e 
Adicional de Férias 

  R$                    - 

 Total   R$                      - 

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade 

4.3 Afastamento Maternidade   Valor (R$) 

A Afastamento Maternidade   R$                    - 

B 
Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento 
maternidade 

  R$                    - 

 Total   R$                    - 

Submódulo 4.4 - Provisão Para Rescisão 

4.4 Provisão para Rescisão   Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado   R$                    - 

B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado   R$                    - 

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado   R$                    - 

D Aviso prévio trabalhado   R$                    - 

E 
Incidência do submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado 

  R$                    - 

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado   R$                    - 

 Total   R$                    - 

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional 
Ausente 

  Valor (R$) 

A Férias e terço constitucional de férias   R$                    - 
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B Ausência por doença   R$                    - 

C Licença paternidade   R$                    - 

D Ausências legais   R$                    - 

E Ausência por acidente de trabalho   R$                    - 

F Outros   R$                    - 

  Subtotal   R$                    - 

G Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição   R$                    - 

  Total   R$                    - 

QUADRO - RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4 Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas Valor (R$) 

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições R$                    - 

4.2 13º salário R$                    - 

4.3 Afastamento maternidade R$                    - 

4.4 Custo de rescisão R$                    - 

4.5 Custo de reposição do profissional ausente R$                    - 

4.6 Outros (especificar) R$                    - 

  Total R$                    - 

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro   Valor (R$) 

A Custos indiretos   R$                    - 

B Tributos     

  B.1 Tributos Federais (PIS, COFINS)   R$                    - 
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  B.2 Tributos Estaduais (ISS)   R$                    - 

  B.3 Tributos Municipais (especificar)   R$                    - 

  B.4 Outros Tributos (especificar)   R$                    - 

C Lucro   R$                    - 

  Total   R$                    - 

ANEXO III – B – QUADROS RESUMO CUSTO POR EMPREGADO 

  Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por 
empregado) 

(R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$                    - 

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários R$                    - 

C Módulo 3 - Insumos Diversos (Uniformes, Materiais, 
equipamentos e outros) 

R$                    - 

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$                    - 

  Subtotal (A+B+C+D) R$                    - 

E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$                    - 

  Valor total por empregado R$                    - 
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ANEXO III-C-QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

Tipo de Serviço Valor 
Proposto por 
Empregado 

Qtde de 
Empregados 

por Posto 

Valor 
Proposto 
por Posto 

Qtde de 
postos 

Valor Total 
do Serviço 

(A) ( B ) ( C ) (D) = (B x C) (E) (F) = (D x E) 

I Recepção R$               -     R$               -     R$               -   

I
I 

Apoio 

Administrativo 
R$               - 

  
R$               - 

  
R$               - 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I+II+III) R$       -   

ANEXO III-D - QUADRO DEMONSTRATIVO - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

  Valor Global da Proposta 

  Descrição VALOR (R$) 

A Valor proposto por unidade de medida* R$               -   

B Valor mensal do Serviço R$               -   

C Valor global da proposta (valor mensal do serviço X n.º meses do contrato) R$               -   
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ANEXO V - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ORIENTAÇÕES/INFORMAÇÕES A CERCA DO PREENCHIMENTO DAS PLANILHAS DE CUSTO E 
FORMAÇÃO DE PREÇOS 

  

1. O MODELO DE PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS deverá ser preenchido 
individualmente para cada categoria profissional, envolvida na prestação dos serviços. Assim, 
deverão ser apresentadas, pela licitante, planilhas específicas para Recepção e Apoio 
Administrativo. 

1.1. Todos os Postos de Trabalho são compostos de 01 (um) profissional. 

1.2. A jornada de trabalho dos Postos de Recepção é de 6 (seis) horas diárias e os demais 
Postos de Trabalho de 08 (oito) horas diárias de segunda a sexta-feira. 

2. O piso salarial (salário-base) e demais benefícios/vantagens dos profissionais colocados à 
disposição da Contratante, para a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, deverão 
ser fixados observando-se as disposições do item 7 deste Termo de Referência, sob pena de 
desclassificação. 

3. As propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas 
que regem cada categoria profissional que executará os serviços e a respectiva data base e vigência, 
com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO, segundo disposto no inc. III do art. 21 da 
Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 02, de 30/04/2008. 

3.1. A ausência da indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas, exigida 
neste subitem, a qual inviabilize ou dificulte a análise das planilhas por parte da área técnica 
da Previc, poderá acarretar a desclassificação da proposta da LICITANTE. 

4. Os custos de vale-refeição deverão ter como base as condições estabelecidas nas Convenções 
Coletivas de Trabalho celebradas pelo Sindicato da respectiva categoria, listadas nos subitens 5.1.1. 
e 5.1.2., deste Termo de Referência e deverão ter como base 22 (vinte e dois) dias trabalhados para 
melhor isonomia no julgamento das propostas. 

4.1. O vale-transporte deverá ser concedido pela licitante vencedora aos empregados de 
acordo com o Decreto nº 95.247, de 17/11/1987, no valor referente ao itinerário de cada 
funcionário, observadas as demais disposições insertas nas Convenções Coletivas de Trabalho 
listadas nos subitens 5.1.1. e 5.1.2., deste Termo de Referência e deverão ter como base 22 
(vinte e dois) dias trabalhados para maior isonomia no julgamento das propostas. 

5. O tipo de assistência médica e odontológica ofertado aos profissionais será aquele previsto em 
leis, normativos ou nas Convenções Coletivas de Trabalho listadas nos subitens 5.1.1. e 5.1.2., deste 
Termo de Referência, devendo tais gastos serem inseridos como parte dos custos da prestação dos 
serviços (Insumos de Mão-de-Obra). 
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5.1. Na hipótese em que a lei, o normativo ou as Convenções Coletivas de Trabalho indicadas 
neste Termo de Referência forem silentes a respeito dos benefícios aqui tratados, ou mesmo 
nos casos em que inexistir lei ou norma específica, e havendo inserção na proposta de valor 
referente ao vale alimentação, assistência médica e odontológica e outros, a licitante deverá 
apresentar os documentos comprobatórios que serviram de base para a definição desses 
valores em sua planilha. 

5.2. A não apresentação dos documentos comprobatórios citados no subitem 5.1 resultará na 
desclassificação da proposta. 

6. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, 
os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e específicas aplicáveis, em especial 
aqueles estabelecidos na legislação vigente relativos ao recolhimento dos encargos sociais (tais 
como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de 
Trabalho/RAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros). 

6.1. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de tributação 
ao qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e COFINS 
sobre seu faturamento, conforme as Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão TCU- 
Plenário n.º 2.647/2009). 

6.2. As empresas deverão observar as disposições do Decreto nº 6.957/2009 e outras que 
porventura tenham sido editadas até o momento da formulação de sua proposta, devendo 
aplicar o Fator Acidentário de Prevenção - FAP para o seu CNPJ, definido pelo Ministério da 
Previdência Social. 

6.3. A licitante deve preencher o item “Seguro Acidente de Trabalho - SAT” da planilha de 
custos e formação de preços considerando o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio de 
sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentação da GFIP ou outro 
documento apto a fazê-lo. 

7. Considerando-se as determinações do TCU, não poderá ser incluso nas Planilhas de Custo e 
Formação de Preços o item “Reserva Técnica”. 

8. Os custos referentes ao item “Treinamento/Capacitação/Reciclagem”, também não poderão ser 
inclusos nas Planilhas de Custo e Formação de Preços. 

9. Considerando tratar-se de contratação de serviços que se enquadra, para fins tributários, no 
conceito de cessão de mão de obra, conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e 
alterações e nos arts. 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e 
alterações, a licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples 
Nacional, que, porventura venha a ser CONTRATADA, não poderá beneficiar-se da condição de 
optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da 
legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do 
mês seguinte ao da contratação, em conseqüência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso 
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II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. (Acórdão 
TCU 797/2011 - Plenário) 

10.1. As licitantes estarão IMPEDIDAS de apresentar planilhas DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 
PREÇOS com base no regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, já que tal prática implicaria 
ofensa às disposições da LC 123/2006, conforme posicionamento externado pelo TCU no 
Acórdão TCU 797/2011 - Plenário. 

11.1. A Previc poderá realizar diligências junto à licitante vencedora, a fim de esclarecer 
dúvidas acerca dos valores e/ou percentuais informados nas planilhas de custos e formação 
de preços apresentadas para cada categoria, sendo que a identificação da inclusão de 
informações e /ou valores em desconformidade com as normas gerais ou específicas 
aplicáveis à empresa (não comprovados documentalmente) acarretará a desclassificação da 
proposta comercial. 

12.1. A licitante, quando do preenchimento das planilhas, deverá observar as demais 
orientações/determinações descritas neste Termo de Referência, sob pena de 
desclassificação. 
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ANEXO VI – DO EDITAL 

CONTRATO N° xx/2017 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO POR INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA 
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, E A EMPRESA 
_________________________________________, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECEPCIONISTA E APOIO ADMINISTATIVO. 

 

 

CONTRATANTE: 

 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – PREVIC, autarquia de 
natureza especial, criada pela Lei nº 12.154, de 23.12.2009 e regulamentada pelo Decreto nº 7.075, 
de 26.01.2010, localizada no SCN, Quadra 06, Bloco A, Edifício Super Center Venâncio 3.000, em 
Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.290.290/0001-02, nesse ato representada pelo Diretor 
Superintendente, Senhor XXXXXXXXXX, brasileiro, Identidade nº XXXX, expedida pela XXXX, CPF nº 
XXXXX e pelo(a) Diretor(a) de Administração, Senhor(a) XXXXXX, brasileiro(a), Identidade nº 
XXXXXXX, expedida pela XXXX, CPF nº XXXXXXX, ao amparo de suas competências. 

 

CONTRATADA: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, com sede 
na xxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxx - UF, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo 
Senhor (a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro (a), casado (a) / solteiro (a), portador (a)da 
carteira de identidade n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e 
domiciliado (a) xxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

RESOLVEM, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 
2000, do Decreto n.º 2.271, de 07 de julho de 1997, da Instrução Normativa MP n.º 02 de 30 de abril 
de 2008 e suas alterações, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, subsidiariamente e alterações subseqüentes, celebrar este Contrato, 
mediante os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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Este Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Recepcionista e Apoio Administrativo em 
atendimento à demanda da Superintendência Nacional de Previdência Complementar – Previc, em 
Brasília-DF. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se a este Contrato o Edital do Pregão Eletrônico n.º 01/2012, com seus anexos, a proposta 
da Contratada datada de xx/xx/2017 e demais elementos constantes do Processo n.º XXXXXX. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por menor 
preço global. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E DO HORÁRIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão prestados no horário compreendido entre 07:00 e 19:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, perfazendo uma jornada de 08 (oito) horas diárias para os postos de Apoio 
Administrativo e jornada de 06 (seis) horas diárias para os postos de serviços de Recepcionista. 

Parágrafo Primeiro - Caso o horário de expediente da Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar – Previc – seja alterado por determinação legal ou imposição de circunstâncias 
supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários da prestação de serviços para 
atendimento da nova situação. 

Parágrafo Segundo - Os serviços serão prestados na Sede da Previc, localizada no SCN, Quadra 06, 
Bloco A, Edifício Super Center Venâncio 3.000, em Brasília/DF. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO QUANTITATIVO DE POSTOS DE TRABALHO 

Os postos serão alocados de acordo com o critério de organização administrativa das unidades da 
Sede da Superintendência Nacional de Previdência Complementar – Previc – em Brasília – DF, da 
seguinte forma: 
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Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar – PREVIC 
(Sede) 

Categoria 
Quantidade de 

Postos de Trabalho 

Recepcionista 05 

Apoio Administrativo – 
Nível I 

25 

Apoio Administrativo – 
Nível II 

5 

 

Parágrafo Único – A Superintendência Nacional de Previdência Complementar não se obriga a 
solicitar à Contratada a totalidade dos postos de serviços, podendo ser os mesmos implementados 
no todo ou em parte, ao longo da vigência do Contrato, dependendo das necessidades da 
Contratante, devendo a Contratada estar preparada para atendimento da demanda da Previc. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I – São obrigações do CONTRATANTE: 

1. Supervisionar o conjunto de atribuições a serem exercidas pelos empregados da empresa 
CONTRATADA para a prestação dos serviços, evitando e restringindo que os prestadores de serviço 
contratados exerçam atividades próprias dos servidores efetivos; 

2. Permitir o acesso e a permanência dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, 
para a execução dos serviços contratados, garantido, nesse caso, o direito de notificação direta da 
pessoa encarregada da função contratada, sem que isso caracterize qualquer subordinação entre o 
empregado da empresa CONTRATADA e a CONTRATANTE; 

3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços, 
dentro das normas estabelecidas em contrato; 

4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
formalmente pela CONTRATADA ou por seu preposto, para cumprimento de suas obrigações; 

5. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento às 
exigências contratuais; 

6. Efetuar o pagamento mensal à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contato; 

7. Exercer a fiscalização e supervisão dos serviços prestados, por servidores previamente 
designados, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as condições e exigências especificadas, acompanhando rigorosamente o cumprimento, 
pela CONTRATADA de todas as suas obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias 
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relacionadas ao respectivo contrato, exigindo cópias dos documentos comprobatórios da quitação 
dessas obrigações. 

8. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato; 

9. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA 
considerado inadequado ou não qualificado para a execução dos serviços contratados, com ônus da 
substituição para a CONTRATADA; 

10. No caso de ser constatado desempenho insuficiente do empregado alocado pela empresa 
CONTRATADA, frente às necessidades da CONTRATANTE, o servidor titular da unidade 
administrativa demandante dos serviços comunicará tal ocorrência ao servidor responsável pela 
fiscalização do contrato, via memorando, ficando o fiscal do contrato responsável por solicitar ao 
preposto da empresa CONTRATADA a apresentação de novo empregado; 

11. No caso de comunicação de desempenho insuficiente na execução dos serviços pelo titular da 
unidade demandante dos serviços, o fiscal do contrato devolverá o profissional à empresa 
CONTRATADA; 

12. Fornecer acesso aos sistemas informatizados a serem utilizados, exclusivamente, para o 
desempenho dos serviços a serem contratados; 

13. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor especialmente 
designado, nos termos do art. 67, da Lei n.º 8.666/1993. 

14. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção; 

15. Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I – São obrigações da CONTRATADA: 

1. Recrutar, selecionar e encaminhar a CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos 
serviços, ficando vedado a qualquer servidor da CONTRATANTE intermediar a indicação dos 
empregados da CONTRATADA; 

2. Encaminhar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, após cada solicitação, os empregados 
necessários à realização dos serviços, de acordo com as categorias e qualificação mínima exigidas; 

3. Manter banco de dados atualizado dos empregados que estejam desempenhando suas atividades 
na Previc, contendo, minimamente: nome, CPF, emprego, PIS/PASEP, nível de escolaridade, 
endereço residencial e telefone disponibilizando-o, quando necessário, à CONTRATANTE; 

4. Apresentar relação dos empregados que atuarão na execução dos serviços com as respectivas 
Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, bem como, 
da apresentação pessoal desses empregados ao fiscal do contrato, para que seja conferida a relação 
já aprovadas pelos responsáveis competentes e identificação dos trabalhadores; 
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5.Adotar periodicamente, sempre que houver demissão, a admissão de novos empregados, 
observando os mesmos procedimentos do subitem anterior; 

6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7. Providenciar a substituição de qualquer empregado considerado inadequado pelo 
CONTRATANTE a execução dos serviços contratados; 

8. Comunicar, com antecedência mínima de 05 dias, ocorrências de afastamentos legais ou de 
desligamento dos seus empregados, responsabilizando-se pela imediata substituição, sem qualquer 
ônus para o CONTRATANTE, de forma a garantir a continuidade do serviço; 

9. Prestar os serviços, objeto do contrato, utilizando-se de empregados devidamente qualificados e 
de boa índole moral; 

10. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou 
culpa, quando tenham sido causados por seus empregados durante a execução dos serviços; 

11. Sujeitar-se, no que toca ao presente objeto, a mais ampla e irrestrita fiscalização e supervisão, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às determinações efetuadas; 

12. Manter os seus empregados devidamente identificados por meio de crachá, que deverá ser 
confeccionado pela CONTRATADA no prazo de 03 (três) dias úteis do início da prestação dos 
serviços; 

13. Indicar ao menos um preposto para representar a CONTRATADA perante a CONTRATANTE, com 
a devida estrutura (computador, fax, impressora, mobiliário, material de expediente, e demais 
equipamentos necessários), para permanecerem nas dependências da CONTRATANTE no 
acompanhamento a prestação do serviço; 

14. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como, relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos 
serviços contratados; 

15. Encaminhar, mensalmente, à unidade fiscalizadora, as faturas dos serviços prestados, junto com 
a relação nominal dos empregados e os comprovantes exigidos no Item 2 do Anexo IV da Instrução 
Normativa SLTI/MP n.º 02, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, sendo que para o cumprimento 
desta obrigação, deverão ser entregues as cópias dos comprovantes do mês anterior ao mês de 
referência da fatura; 

16. Suprir, mediante alocação dos postos de trabalho contratados, as necessidades da 
CONTRATANTE, observando-se o horário de funcionamento da Previc; 

17. Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
trabalhistas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas na licitação; 
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18. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 

19. Assumir a responsabilidade pelo pagamento dos salários, encargos sociais, fiscais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários, bem como pelos encargos previstos na legislação em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época devida, encaminhando comprovante de pagamento ao servidor 
responsável pela fiscalização do contrato, no prazo a ser estabelecido em contrato. Os salários dos 
profissionais, bem como os demais benefícios, não poderão ser inferiores aos estabelecidos em 
Convenção Coletiva de Trabalho, Dissídio ou Acordo do sindicato ao qual a CONTRATADA ou os 
profissionais estejam vinculados; 

20. Pagar aos seus empregados, vinculados à execução contratual, até o 5º dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços contratados, sendo que os depósitos de Vale Transporte 
e Vale Refeição deverão ser feitos comprovadamente aos trabalhadores no dia anterior ao início da 
prestação dos serviços e aos trabalhadores habituais no último dia útil do mês. 

21. Assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados na 
execução de serviços previstos neste Contrato, ainda que acontecido nas dependências da 
CONTRATANTE; 

22. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 
penal, relacionada à execução dos serviços previstos neste Contrato, originariamente ou vinculada 
por prevenção, conexão ou continência; 

23. Manter em seu quadro, pessoal suficiente para garantir a continuidade da execução dos serviços 
contratados, inclusive nas situações de férias, licenças, faltas ao serviço, demissão e outros 
afastamentos, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela administração, nos termos do § 10, do art. 30 da Lei nº 8.666/93; 

24. Realizar, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do 
contrato de trabalho de seus empregados, os exames médicos periódicos exigidos; 

25. Manter controle atualizado da freqüência do pessoal contratado, utilizando esse controle para 
o fornecimento de informações necessárias para o fiel pagamento das obrigações pecuniárias da 
CONTRATANTE; 

26. Não veicular, sem autorização da CONTRATANTE, publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades e programas do CONTRATANTE; 

27. Promover a anotação na CTPS de seus empregados quanto à data de admissão, função exercida, 
remuneração e eventuais alterações e atualizações nos contratos de trabalho, devendo encaminhar 
à fiscalização contratual cópia de todas as alterações, bem como do termo de rescisão, exames 
demissionais e o que mais for necessário para comprovação de quitação de obrigações trabalhistas; 

28. Promover o pagamento do valor referente ao auxílio alimentação, que deverá estar em 
consonância com o estabelecido em convenção, dissídio coletivo ou acordo da categoria; 



PREVIC 
 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 

29. Promover o pagamento do auxílio-transporte, que deverá ser fornecido a todos os empregados 
até o último dia útil do mês anterior ao de sua competência, obedecendo ao itinerário de ida e volta 
do domicílio do empregado ao local da prestação dos serviços e vice-versa; 

30. Fornecer uniformes para os prestadores de serviços do posto de Recepção, na quantidade de 
02 conjuntos a cada semestre, devendo ainda a cada renovação de uniformes, apresentar ao fiscal 
do contrato cópia da nota fiscal comprovando o custo total dos uniformes, observando o disposto 
abaixo: 

1. A Contratada deverá fornecer aos prestadores de serviços da categoria de Recepcionista, desde 
o início da execução dos serviços, uniformes novos, submetendo-os previamente à aprovação do 
fiscal da CONTRATANTE. 

2. Os uniformes são de uso obrigatório e deverão ser entregues a cada um dos profissionais da 
categoria de Recepcionista, a cada semestre conforme quadro demonstrativo abaixo: 

Profissionais do sexo feminino 

Categoria Profissional Tipo de Uniforme Quantidade Semestral 

Recepcionista 

Terninho (Blazer e Calça) ou 
Tailleur 

02 

Camisa Social 02 

Par de Sapatos 01 

Par de Meias 01 

Cinto em Couro 01 

 

Profissionais do sexo masculino 

Categoria Profissional Tipo de Uniforme Quantidade Semestral 

Recepcionista 

Terninho (Blazer e Calça) 02 

Camisa Social 02 

Par de Sapatos 01 

Par de Meias 01 

Cinto em Couro 01 
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3. A Contratada também deverá substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, 
independente do prazo estabelecido acima, sem qualquer custo adicional para a Contratante ou 
mesmo para os profissionais alocados nos postos de trabalho de recepção. 

4. Em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos itens de uniformes deverão ser repassados 
aos os profissionais alocados nos postos de trabalho de recepção. 

5. As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa qualidade, duráveis e que 
não desbotem facilmente. 

6. Deverão ser fornecidos às prestadoras de serviços gestantes, uniformes apropriados, que 
deverão ser substituídos sempre que necessário. 

7. Os uniformes deverão conter o logotipo da Contratada, em local visível. 

31. Possuir canal próprio de comunicação formal com todos os seus prestadores de serviços, a fim 
de comprovar o repasse as informações necessárias; 

32. No ato da apresentação do prestador ou substituto a empresa deverá encaminhá-lo ao fiscal do 
contrato juntamente com carta de apresentação (Anexo I – do Termo de Referência) acompanhada 
de toda a documentação descrita no rol do Anexo II – do TR; 

33. Apresentar mensalmente lista dos funcionários dispensados em razão de devoluções não 
aproveitadas, acompanhada dos termos de rescisão bem como demais documentos 
comprobatórios da quitação de obrigações trabalhistas e previdenciários; 

34. Manter Registro de Ponto nas dependências da CONTRATANTE, para controle de freqüência dos 
prestadores de serviço, devendo enviar o relatório mensal juntamente com a fatura de pagamento 
para comprovação da prestação de serviços; 

35. Apresentar cópia das carteiras de trabalho ao fiscal sempre que houver atualizações tais como 
promoções, registro de férias, atualização salarial para fins de acompanhamento de regularidade 
trabalhista; 

36. Em caso de férias a empresa deverá apresentar o cronograma mensalmente até o 2º dia útil, 
devendo encaminhar juntamente o comprovante do pagamento de adiantamento de férias de do 
1/3 constitucional que deverá ser efetuado até 2 dias antes do gozo de férias, conforme legislação 
trabalhista; 

37. É obrigação da CONTRATADA, no momento da assinatura do contrato, autorizar a 
CONTRATANTE, conforme autorização contida no Anexo II – deste Termo de Contrato, a fazer a 
retenção na fatura e o depósito direto dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da contratada, observada a 
legislação específica; 
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38. O pagamento dos salários dos empregados pela empresa CONTRATADA deverá ocorrer via 
depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por 
parte da CONTRATANTE; e 

39. É obrigação da CONTRATADA de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a 
CONTRATANTE, conforme autorização contida no Anexo II – deste Termo de Contrato, a fazer o 
desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos 
trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da 
CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRESPOSTO E SUAS ATRIBUIÇÕES 

A CONTRATADA deverá, durante todo o período de vigência do Contrato, manter ao menos um 
preposto, a fim de representá-la administrativamente, sempre que necessário, e gerenciar 
operacionalmente os empregados da empresa contratada, devendo ser indicado mediante 
declaração, na qual deverão constar seus dados, tais como: nome completo, número de identidade 
e CPF, endereço e telefone residencial e número de celular, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional, entre outros. 

Parágrafo Primeiro - O preposto atenderá prontamente a quaisquer solicitações da CONTRATANTE, 
do Fiscal do Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções 
e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar 
todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na 
execução dos serviços contratados. 

Parágrafo Segundo - São atribuições do preposto, dentre outras: 

1. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 

2. Acompanhar os trabalhos realizados pelos empregados da CONTRATADA; 

3. Promover o controle da assiduidade e pontualidade, bem como a utilização de uniformes e 
crachás pelos empregados da CONTRATADA; 

4. Cumprir e fazer cumprir, por parte dos empregados da CONTRATADA, todas as determinações, 
instruções e orientações emanadas das autoridades da CONTRATANTE, salvo se manifestamente 
ilegais ou não previstas em contrato; 

5. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos serviços 
contratados; 

6. Reportar-se ao responsável pela fiscalização do contrato para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito da execução dos serviços; 

7. Relatar ao responsável pela fiscalização do contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer 
irregularidade observada; 
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8. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

9. Encaminhar ao responsável pela fiscalização do contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos 
serviços prestados; 

10. Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, 
sempre que solicitado; 

11. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo, perante a CONTRATANTE, por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante, servidor público 
regularmente designado pelo CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da Instrução 
Normativa nº 02, de 2008 e suas alterações. 

Parágrafo Primeiro - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente por Fiscal designado. 

Parágrafo Segundo - Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis. 

Parágrafo Terceiro - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas e na ocorrência destas, não implica co-responsabilidade da Administração, ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo Quarto - O fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando horário, dia, mês e ano, bem como o(s) nome(s) 
funcionário(s) eventualmente envolvido(s), determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente, para as 
providências cabíveis. 

Parágrafo Quinto - Ao fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 
Contrato e dos respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, falhas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n.º 
8.666/1993 e suas alterações. 

Parágrafo Sexto - É direto da fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua 
execução está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos no processo de contratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor mensal estimado de até R$ xxxxxxxxxxxxxxx, 
(xxxxxxxxxxxxxxxx) e o valor anual estima do de até R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx), 
conforme preços demonstrados através do quadro a seguir: 

Serviços 
Qtd. de 

Postos de 
Serviços 

Preço do 
Posto de 
Serviço 

Preço 
Total 

Mensal 

Preço Total 
Anual 

Recepcionista 5 R$ R$ R$ 

Apoio Adm. – Nível I 25 R$ R$ R$ 

Apoio Adm. – Nível II 5 R$ R$ R$ 

Custo mensal dos serviços R$ 

Custo anual dos serviços R$ 

 

Parágrafo Primeiro - O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada, pelos serviços efetivamente prestados, devidamente atestada pelo 
representante da Administração, conforme disposto no art. 73 da Lei nº. 8.666, de 1993, observado 
o disposto no art. 36 da IN MPOG n.º 02, de 2008 e os seguintes procedimentos: 

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada à CONTRATANTE, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços e ser obrigatoriamente acompanhada 
das seguintes comprovações: 

1.Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, 
compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na 
forma do § 4 do art. 31 da Lei n nº. 9.032, de 28 de abril de 1995; 

2.Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que 
tenha sido paga pela Administração. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE, por meio da Coordenação-Geral de Patrimônio e Logística, 
disporá do prazo de 05 (cinco) dias úteis para pagamento, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo representante da Administração. 

Parágrafo Quarto - Havendo erro na Nota Fiscal/ Fatura correspondente ou circunstancia que 
impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento 
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-à após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto - A regularidade fiscal da CONTRATADA será verificada junto ao SICAF, mediante 
consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de documentos hábeis. 

Parágrafo Sexto - Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a 
mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos serviços já prestados, para, 
num prazo exeqüível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 

Parágrafo Sétimo - O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o 
parágrafo anterior poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Se houver aplicação de multa ou cobrança de indenizações, esta será descontada 
de qualquer fatura ou crédito existente na Previc em favor da CONTRATADA ainda que oriundos de 
outros contratos e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito existente, a diferença será 
cobrada administrativa ou judicialmente. 

Parágrafo Nono – A CONTRATANTE deduzirá das faturas mensais o valor proporcional aos dias e 
horas não trabalhados pelos empregados da empresa contratada, calculado sobre o valor total do 
respectivo posto de trabalho, caso a CONTRATADA não promova a substituição imediata. 

Parágrafo Décimo - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da 
CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se 
refira até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte formula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i I = 6/100 I = 0,00016438 
 

365 

 

365 

  

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CONTA VINCULADA PARA QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS 

A CONTRATANTE, visando à garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, depositará, 
mensalmente, em conta vinculada específica, os valores provisionados para o pagamento das férias, 
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13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores envolvidos na execução do contrato, conforme 
o disposto no Art. 19-A combinado com o a prescrição constante no anexo VII, ambos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n.º 02/2008, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas 
verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições: 

1. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando devidos; 

2. Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 1/3 de férias, quando do gozo de férias 
pelos empregados vinculados ao contrato; 

3. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias proporcionais e à 
indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado 
vinculado ao contrato; 

4. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e 

5. O saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da 
empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATANTE, fundamentada no inciso V do Art. 19-A, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n.º 02/2008, providenciará a retenção na fatura e o depósito direto dos valores 
devidos ao Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço – FGTS nas respectivas contas vinculadas dos 
trabalhadores alocados à execução do contrato, observada a legislação específica. 

Parágrafo Segundo - O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, correspondente a 23,33% 
da remuneração mensal, deverá ser integralmente depositado durante a primeira vigência do 
contrato. 

Parágrafo Terceiro - A movimentação da conta vinculada será efetivada mediante autorização da 
Contratante, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA 

A CONTRATADA, como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos deste 
Contrato, apresentará à CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) úteis contados da assinatura do 
contrato, garantia no valor de R$ ......... (xxxxxxxxxxxx), correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato, cabendo-lhe optar por uma das modalidades de garantia prevista no § 1º do art. 
56 da Lei n.º 8.666, de 1993, com validade de 3 meses após o término do período de vigência deste 
contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada. 

Parágrafo Primeiro - Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – bem 
como para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos 
decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, 
ou ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA 
deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de 
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aplicação de sanções, salvo na hipótese de comprovada inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante 
justificativa apresentada por escrito e aceita pelo fiscal do contrato. 

Parágrafo Segundo - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a 
execução deste Contrato ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias 
trabalhistas decorrentes da contratação, e que caso esse pagamento não ocorra até o fim do 
terceiro mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração, conforme estabelecido no 
inciso IV, art. 19-A, da Instrução Normativa nº 02/2008 e total adimplemento das Cláusulas 
avençadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 

Os preços contratados poderão ser repactuados mediante solicitação da CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro - A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá ser 
utilizada nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão-de-obra, desde 
que seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta 
se referir, conforme estabelece o art. 5º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

I – A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade 
disposta no parágrafo primeiro, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do 
contratado, e não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, conforme 
estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador 
receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 

II – A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao 
princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos 
insumos necessários à execução do serviço. 

III – Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

IV – A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva deve repassar integralmente o aumento de custo da mão-de-obra decorrente desses 
instrumentos. 

Parágrafo Segundo - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado 
a partir: 

1. Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em 
relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos 
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materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou (Redação dada pela 
IN/MP/03/2009); 

2. Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época 
da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver 
vinculada às datas-base destes instrumentos. 

Parágrafo Terceiro - Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a partir 
da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

Parágrafo Quarto - As repactuações serão precedidas de solicitação 
da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio 
coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

Parágrafo Quinto - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

Parágrafo Sexto - Quando da solicitação da repactuação para fazer jus à variação de custos 
decorrente do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do 
aumento dos custos, considerando-se: 

1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

2. As particularidades do Contrato em vigência; 

3. A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; e 

5. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 

Parágrafo Sétimo - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 
custos. 

Parágrafo Oitavo - O prazo referido no parágrafo anterior ficará suspenso enquanto 
a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante 
para a comprovação da variação dos custos. 

Parágrafo Nono - As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de 
apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto 
quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por 
aditamento. 

Parágrafo Décimo - O Órgão ou Entidade CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a 
variação de custos alegada pela CONTRATADA. 



PREVIC 
 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – A CONTRATADA poderá exercer, perante à CONTRATANTE, seu 
direito à repactuação, da data do registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário 
normativo da categoria profissional até a data da prorrogação contratual subseqüente, sendo que, 
se não o fizer de forma tempestiva, e, por via de conseqüência, prorrogar o Contrato sem pleitear a 
respectiva repactuação, ocorrerá a preclusão de seu direito de repactuar. (Acórdão n.º 1.828/2008 
– TCU/Plenário) 

Parágrafo Décimo Segundo - As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas 
durante a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 
contratual ou com o encerramento do contrato. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 
para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção 
ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para 
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 
repactuações futuras; 

Parágrafo Décimo Quarto - Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente 
para os itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença por ventura existente. 

Parágrafo Décimo Quinto - As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a 
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de créditos orçamentários consignados 
no Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho 09.122.2110.2000.0001, Natureza da Despesa 
339037-01. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obrigar-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que a critério da Superintendência Nacional de Previdência Complementar – Previc –, 
sejam necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. 
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Parágrafo Primeiro - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas 
mediante acordo entre as partes, conforme previsto no inciso II do § 2º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 13 (treze) de junho, ou 
de sua assinatura caso ocorra em data posterior a esta, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, mediante Termo Aditivo, de 
acordo com o inciso II, do art. 57, da Lei n.º 8.666/1993, e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

O não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas neste Instrumento ou a sua 
inexecução, por parte da CONTRATADA, implicará para o CONTRATANTE a faculdade de rescindir o 
contrato unilateralmente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, de acordo 
com o inciso I, do art. 79 da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

Parágrafo Único - O não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas neste 
Instrumento ou a sua inexecução, por parte do CONTRATANTE, implicará para a CONTRATADA a 
faculdade de se utilizar dos termos dos artigos 78 a 80, da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PENALIDADES 

A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e a mora na execução, 
sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações legais: 

I. advertência; 

II. multa de mora no percentual de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no cumprimento 
das obrigações assumidas incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, que será aplicada 
a partir do 2º (segundo) dia útil da inadimplência, contado da data definida para o regular 
cumprimento da obrigação até a data do efetivo adimplemento, observando o limite de 30 (trinta) 
dias; 

III. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto em atraso, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, após decorridos 30 (trinta) dias sem que a 
Contratada tenha iniciado a prestação da obrigação assumida, ensejando a sua rescisão. 

IV. suspensão temporária de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 2 (dois) anos, em 
consonância com o inciso III, art. 87 da Lei nº 8666/93 e o Acórdão n.º 999/2007; 
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V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada. 

 

Parágrafo Primeiro - A critério do CONTRATANTE, as sanções previstas nos incisos "I”, “IV" e "V", 
poderão ser aplicadas juntamente com as previstas nos incisos “II” ou “III”, facultada a defesa prévia 
da Contratada, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Segundo - Se a multa aplicada for superior ao valor da eventual garantia prestada, além 
da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de 
suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas. 

Parágrafo Quarto - Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 
não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

Parágrafo Quinto - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666 de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999. 

Parágrafo Sexto - A autoridade competente na aplicação das sanções levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Sétimo - As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos da 
garantia, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos dos valores a serem pagos, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Parágrafo Oitavo - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da comunicação pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos relacionados a este Contrato regular-se-ão pelos preceitos de Direito Público, 
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
Direito Privado, na forma dos arts. 54 e 55 inciso XII, da Lei nº 8.666, de 1993, bem como a legislação 
indicada no preâmbulo do presente Contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário 
Oficial da União, nos prazos estabelecidos pelo § Único do art. 61 da Lei n.º 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica estabelecido o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato. 

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido 
juntamente com seus anexos, o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes. 
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ANEXO I - DO CONTRATO 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CONTA CORRENTE GARANTIA 

 

Em cumprimento do disposto no Art. 19-A e no Anexo VII da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 
02/2008 a empresa _____________________________________________, CNPJ n.º 
____________________, com sede 
___________________________________Bairro:___________________________ e 
CEP:_______________, AUTORIZA a Superintendência nacional de Previdência Complementar – 
Previc – a: 

 

Providenciar, excepcionalmente, a abertura de Conta Corrente Garantia (bloqueada para 
movimentação), em nome da Proponente acima indicada, destinada a receber créditos ao amparo 
da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, da Consolidação das Leis Trabalhistas e da Instrução 
Normativa SLTI/MP n.º 02/2008, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato n.º 
____/2017,  que será publicado no Diário Oficial da União, e na qual deverão ser depositados todo 
e qualquer valor destinado a essas provisões. 

 

Declara, ainda, ter conhecimento de que os valores depositados somente poderão ser 
movimentados ou utilizados mediante autorização da Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar – Previc –, exclusivamente para as situações previstas na Instrução Normativa 
SLTI/MP n.º 02/2008 e suas alterações. 

 

Brasília – DF, ____ de _____________ de 2017. 

 

______________________________________ 

(Assinatura do Representante da Licitante) 

Nome do Representante 

Cargo ou Função 

N.º do documento de identidade – Órgão Expedidor e N.º do CPF 
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ANEXO II - DO CONTRATO 

AUTORIZAÇÃO PARA RETENÇÃO E DEPÓSITO DIRETO DOS SALÁRIOS AOS EMPREGADOS 
VINCULADOS AO CONTRATO 

A empresa XXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Senhor(a) XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº XXXX, expedida pela XXXX e do CPF 
nº XXXXXXX, AUTORIZA a Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc, para 
os fins dos artigos 19-A e 35 da Instrução Normativa nº 02, de 30/04/2008, da Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e dos 
dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n. XXX/2017: 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer 
tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais verbas 
trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas 
obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, conforme o artigo 19-A, inciso V, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02/2008; 

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do 
contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em 
nome da empresa XXXXXXXX junto a instituição bancária oficial, conforme o artigo 19-A, inciso I, e 
Anexo VII, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2/2008, cuja movimentação dependerá de 
autorização prévia da Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc, que 
também terá permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, 
independentemente de qualquer intervenção da titular da conta. 

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das 
verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não 
efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, 
conforme inciso XIX do art. 19 c/c art. 35, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2/2008. 

 

Brasília – DF, ____ de _____________ de 2017. 

_____________________________________ 

(Assinatura do Representante da Licitante) 

Nome do Representante 

Cargo ou Função 

N.º do documento de identidade – Órgão Expedidor e N.º do CPF 

 


